
PORTARIA N. 078/2005. 

     De 10.01.2005. 

 

“EXONERA ELEDIANE ANTONIA CASSOL 

BRINCKER – SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

EXERCENDO O CARGO TEMPORÁRIO DE 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM REGIDO PELO 

REGIME  CLT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 

CLARICE RODIGHERI SCHNEIDER, Prefeita 
Municipal de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, conforme 
Lei CLT, 

CONSIDERANDO o término de Contratação da  
Servidora em evidência 
 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Exonerar sem justa causa do cargo de Auxiliar 

de Enfermagem, a funcionária Elediane Antonia Cassol Brincker contratada pela 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Portaria CFS Nº012/2003 em 10 de janeiro de 
2003, conforme Lei CFS Nº247/2001 de 18 de dezembro de 2001. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na  data de sua 
publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
                  
 

CLARICE RODIGHERI SCHNEIDER 
Prefeita Municipal 

Registrado e publicado na data supra e local de costume. 
 

 
Paulo Cezar Menegotto 
Funcionário Designado 

 


